
Indicação Nº 517/2026

Súmula: “Indico a realização de estudos 
técnicos, diálogos institucionais e 
tratativas entre o Poder Executivo 
Municipal e o SENAC/SP, visando à 
eventual implantação de uma unidade 
operacional do SENAC no município de 
Itapevi.”

INDICO à Mesa, após ouvir o Douto Plenário, na forma regimental 
vigente, que seja a presente propositura encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que sejam 
promovidos estudos técnicos, diálogos institucionais e tratativas 
administrativas junto ao Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – 
SENAC/SP, com o objetivo de avaliar a eventual implantação de uma 
unidade operacional do SENAC no município de Itapevi.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

O SENAC é reconhecido nacionalmente pela excelência na oferta de 
cursos de educação profissional, qualificação técnica e formação 
continuada, desempenhando papel fundamental na capacitação de jovens, 
trabalhadores e empreendedores, bem como no fortalecimento do 
desenvolvimento econômico e social dos municípios onde atua.

A eventual implantação de uma unidade operacional do SENAC 
em Itapevi ampliaria significativamente o acesso da população a cursos 
de qualificação profissional, atendendo às demandas do comércio, 
serviços, turismo, tecnologia e demais setores produtivos, além de 
contribuir para a geração de emprego, renda e inclusão social.
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Atualmente, muitos munícipes precisam se deslocar para outras 
cidades para acessar os serviços do SENAC, o que dificulta a participação 
em cursos e limita as oportunidades de capacitação. A presença de uma 
unidade no município facilitaria o acesso à formação profissional, 
fortalecendo a política de desenvolvimento econômico local.

É de conhecimento desta Casa que a implantação de unidades do 
SENAC depende de estudos de viabilidade, disponibilidade 
institucional e tratativas administrativas junto à entidade. Nesse 
sentido, a presente Indicação não possui caráter impositivo, mas visa 
sugerir e incentivar o Poder Executivo Municipal a promover 
diálogos e estudos técnicos, avaliando a possibilidade de firmar 
parcerias e viabilizar a instalação de uma unidade do SENAC em Itapevi.

Diante do exposto, indico a realização de estudos técnicos, 
diálogos institucionais e tratativas junto ao SENAC/SP para que, sendo 
constatada a viabilidade, o Poder Executivo Municipal possa adotar as 
providências cabíveis, contribuindo para a qualificação profissional da 
população e para o desenvolvimento econômico do município de Itapevi.  

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 27 de janeiro de 2026.

Vereadora Tininha – PSD
Vice-Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 27 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=041EV0B0AR06PX01, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 041E-V0B0-AR06-PX01
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